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DECRETO N° 2272/2021 

Convoca Encontro Temático dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência do Município de Guapirama— PR. 

0 Prefeito Municipal de Guapirama, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições e, 
de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA:  Art.  1° Fica convocado o 2 " Encontro Temático dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - do Município de Guapirama para o dia 20 de outubro de 2021, sob a 
coordenação do Departamento Municipal de Assistência Social e Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais —APAE do município de Joaquim Távora. 

Artigo 20  - 0 tema central do Encontro Temático  sera,  "Cenário Atual e Futuro na 
Implementação dos Direitos das Pessoas com Deficiência", subtema "Direito a Inclusão das 
Pessoas com Deficiência". 

Artigo 3" - 0 Encontro Temático dos Direitos da Pessoa com Deficiência dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência  sera  realizado no Clube Municipal de Guapirama, Centro, no dia 20 
de outubro as 13:00 horas a 17:00 horas. 

Artigo 40  - 0 Encontro Temático  sera  coordenado pela Comissão Organizadora assim 
nomeada: 
Jucilene Noronha Costa—CRAS 
Graciéle Barbosa De Camargo — APAE  
Eder  Macena— Departamento Municipal de Educação  

Art.  5" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições  ern  
contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Guapirama, Estado do  Parana,  aos 13 de outubro de 2021. 

Eduf Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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